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Comitê Gestor Prevcom RO

39ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ GESTOR DO PLANO DE BENEFÍCIOS PREVCOM-RO

 

 

Data: 24/10/2022

Local: SEFIN

Todos os membros listados abaixo estavam presentes e foram discutidos os seguintes temas:

 

Assunto 1: Resposta da SP-PREVCOM

Não foi recebida nenhuma resposta em relação aos itens solicitados na 38ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor e nenhuma justificativa por parte
da SP-PREVCOM.

 

Assunto 2: Ofício nº 3651/2022/GOV-RED

A SP-PREVCOM enviou o OFÍCIO Nº 141/2022/PRESIDÊNCIA respondendo a solicitação feita pelo Governador do Estado por meio do Ofício nº
3651/2022/GOV-RED. Foi encaminhada planilha com as informações de interesse do plano de benefícios PREVCOM RO. No entanto, os dados
se mostram incompletos.

Os questionamentos sobre os dados incompletos são os seguintes:

Como que a SP-PREVCOM realiza estudo atuarial se não tem a data de admissão dos servidores?

Como que a SP-PREVCOM controla o prazo de alteração da alíquota de contribuição e da opção pelo regime tributário se não tem a data
de admissão dos servidores?

Por solicitação deste Comitê Gestor, o Poder Executivo está encaminhando todas as fichas de servidores que foram admitidos a partir de junho
de 2022 preenchidas com todas as informações necessárias. Este é o procedimento que deve ser seguido e a SP-PREVCOM tem o dever de
realizar os registros com as informações completas.

 

Assunto 3: Investimentos

Observamos um desempenho mensal da carteira de 0,57% frente ao CDI em 1,07%. Houve uma piora nos rendimentos em relação aos dois
meses anteriores (agosto 1,06% e julho 1,22%), tendo em vista que alguns fundos de renda fixa tiveram desempenho aquém do esperado, além
do fato de que, nesse período, houve uma deterioração no cenário econômico internacional, o que impactou fortemente nosso percentual, ainda
que pequeno, da carteira alocada no exterior. De todo modo, observamos que a carteira de Rondônia teve desempenho superior ao da carteira
geral da Prevcom-SP, que teve ganho de 0,32% no mês de setembro. Nosso patrimônio passou a somar R$ 5.819.657,42.

 

Assunto 4: Treinamento Atlas Governance

No dia 18/10/2022, a Presidente do Comitê Gestor PREVCOM RO participou de treinamento da ferramenta Atlas Governance, disponibilizada
pela SP-PREVCOM.

O Comitê Gestor solicita o valor do investimento nesta ferramenta, pois não há nenhum documento disponível no site da SP-PREVCOM com a
contratação deste serviço.

Com o treinamento, pode-se perceber que a ferramenta tem pouco uso para o Comitê Gestor, visto que “burocratiza” o processo de trabalho, em
vez de criar facilidades. Não parece útil para um Comitê com 3 membros gastar tanto tempo para gerar um documento no sistema.

Além disso, não há possibilidade de acompanhar as atas de reunião da gestão e todos os documentos que deveriam ser de fácil acesso para
possibilitar o acompanhamento necessário ao plano de benefícios PREVCOM RO.
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Assunto 5: Revisão do Regulamento PREVCOM RO

O Comitê Gestor foi comunicado de que a SP-PREVCOM estava realizando a alteração no regulamento do plano de benefícios em 13/10/2022,
após o texto já ter sido aprovado por todas as instâncias da instituição.

O procedimento da SP-PREVCOM não parece estar de acordo com o contrato assinado com o Estado de Rondônia, tendo em vista que a
atualização do regulamento deve partir de solicitação do Patrocinador ou do Comitê Gestor.

Em 13/07/2022, em reunião com a Diretoria da SP-PREVCOM, os membros do Comitê Gestor informaram que o regulamento do plano de
benefícios PREVCOM RO seria alterado para estar em conformidade com a legislação de Rondônia, que foi publicada em maio de 2022,
incluindo a possibilidade de migração e a alíquota de contrapartida do Patrocinador.

Mesmo assim, a SP-PREVCOM desconsiderou a necessidade legal e fez uma revisão sem constar os pontos já informados.

No dia 14/10/2022, os documentos recebidos foram encaminhados ao Governador do Estado. Embora a SP-PREVCOM, por meio do OFÍCIO Nº
144/2022/PRESIDÊNCIA, tenha imposto prazo para resposta “Havendo discordância do patrocinador com a proposta apresentada, aguardamos
manifestação em até 30 (trinta) dias de seu recebimento”, não há respaldo contratual para a SP-PREVCOM prosseguir com a alteração do
regulamento do plano de benefícios PREVCOM RO sem consentimento do patrocinador.

Verificou-se, ainda, que, em 13/10/2022, a SP-PREVCOM divulgou em sua página da Internet que vai solicitar a alteração do regulamento do
PREVCOM RO para a PREVIC, sem a anuência do Estado de Rondônia:

https://www.prevcom.com.br/Artigo/2122?
titulo=Prevcom%20solicitar%C3%A1%20altera%C3%A7%C3%A3o%20em%20regulamento%20do%20PREVCOM%20RO%20%C3%A0%20Previc

O Comitê Gestor incluiu outras alterações prementes na proposta encaminhada ao Governador do Estado para atualização do regulamento do
plano de benefícios, que deve ocorrer de forma completa. Dessa forma, não estamos de acordo que a proposta enviada pela SP-PREVCOM
seja encaminhada para a PREVIC.

 

Assunto 6: Prorrogação do contrato BDO RCS Auditores Independentes

O Comitê Gestor PREVCOM RO recebeu o e-mail transcrito abaixo para manifestação quanto à prorrogação do contrato com a BDO RCS
Auditores Independentes, que atualmente tem o valor de R$ 105.889,21, sem considerar o reajuste de 2023.

Prezados Presidentes,

Considerando o disposto no Artigo 11 do Regimento Interno, compete ao Comitê Gestor de Plano manifestar-se sobre a indicação de
auditores independentes do respectivo plano. Dessa forma, solicitamos a manifestação desse Comitê Gestor, registrando em ata, quanto a
deliberação da Diretoria Executiva, propondo a prorrogação do contrato com a BDO RCS Auditores Independentes.

Faz-se importante esclarecer que, como atividade fim, foi realizado pesquisa de mercado, com o objetivo de comprovar os preços praticados.

A PREVCOM enviou convite para o grupo de auditorias “large six”, mantendo as mesmas condições do termo de referência do contrato
vigente.

Considerando que só a PWC apresentou proposta, no comparativo, a Fundação optou pela prorrogação do contrato vigente.

O Comitê de Auditoria manifestou-se dizendo que, considerando o cumprimento dos ritos da contratação pela Fundação, a avaliação positiva
dos trabalhos desenvolvidos pela BDO referente as demonstrações contábeis de 2021, quanto a pontualidade e qualidade das suas ações,
recomenda a prorrogação do contrato com a BDO.

O Conselho Deliberativo, em reunião realizada em 29.09.22, considerando as recomendações da Diretoria Executiva e do Comitê de
Auditoria COAUD, manifestou-se favorável a prorrogação do contrato com a BDO RCS Auditores Independentes, pelo valor de R$
105.889,21.

Não há nenhuma justificativa do motivo de a SP-PREVCOM apenas realizar cotação de preços com as “large six”. O tamanho e a complexidade
da instituição não demanda um serviço com um preço tão alto para um serviço tipicamente comum, e que pode ser realizada por outros
especialistas competentes.

Ao realizar uma rápida pesquisa com instituições similares à SP-PREVCOM, encontramos na Internet que a PREVES tem um contrato de R$
24.288,00, enquanto a FUNPRESP tem um contrato no valor de R$ 39.900,00 (o valor deve ter sido atualizado posteriormente pelo IPCA,
conforme consta no contrato).

Fontes:

https://www.funpresp.com.br/wp-content/uploads/2020/10/Contrato-no-019.2020.pdf

http://www.preves.es.gov.br/download/transparencia/contratos/Gestao%20de%20Contratos%202022.pdf

Outro ponto que chama a atenção é que, no contrato atual com a BDO RCS Auditores Independentes, a SP-PREVCOM realiza parte do
pagamento logo após a assinatura, sem necessidade de ter feito nenhuma entrega. Essa não é uma prática comum em outras instituições.

Destaca-se também que os contratos da SP-PREVCOM não estão divulgados de uma forma que sejam de fácil acesso. Não encontramos o
contrato com a BDO RCS Auditores Independentes na página da SP-PREVCOM. Para encontrar qualquer documento, é necessário abrir um a
um, sem saber qual é a empresa nem qual é o objeto.

Até o momento, não foi disponibilizado nenhum relatório elaborado por esta auditoria externa e nem encontramos nada publicado na página da
SP-PREVCOM.

Considerando que o valor despendido é muito superior ao praticado por outras instituições similares, nos manifestamos de forma CONTRÁRIA
à continuidade do contrato com a BDO RCS Auditores Independentes.

 

Solicitamos, mais uma vez, que as informações feitas ao longo da ata sejam enviadas ao Comitê Gestor e que os questionamentos
apresentados sejam respondidos.
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Nome Cargo Órgão Participação Status
CARINE VOGEL DUTRA

TELLES Auditora Fiscal de Tributos Estaduais Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN Presidente Presente

FELIPE ATAIDE DE
ALBUQUERQUE

Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPOG Membro Presente

JEAN MARCIEL NUNES
DOS SANTOS

Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental Casa Civil Membro Presente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARINE VOGEL DUTRA TELLES , Presidente, em 25/10/2022, às 20:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jean Marciel Nunes dos Santos , Membro, em 25/10/2022, às 21:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ataide de Albuquerque , Membro, em 26/10/2022, às 09:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0033186617 e o código CRC
8877CA64.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0030.073546/2022-46 SEI nº 0033186617
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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